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Macaé, 02 de julho de 2021

Ofício Digital Nº: 10227/2021


Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: Indicação 1149/2021 - Vereador Nilton César



Em resposta ao documento nº: 10970/2021




Sr. Alexandre Azevedo da Cruz
Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais/Relações Legislativas


Referência:  Secretaria Municipal Adjunta do Gabinete do Prefeito/Relações Legislativas –
Ofício Digital nº 10970/2021 – Encaminha, à Secretaria Municipal de Ambiente e
Sustentabilidade (SEMA), o Ofício nº 10143/2021 (Indicação Legislativa), emitido pela
Câmara Municipal de Macaé, e solicita, à SEMA, que seja analisada a possibilidade de
atendimento da citada proposição, num prazo de 10 (dez) dias do recebimento deste.
Indicação Legislativa nº 1149/2021 requer que, através do órgão competente da
administração, seja providenciada a poda de árvore, na Rua Nilcéia Lima Aguiar 25,
Loteamento Jardim Guanabara.


Ilustre Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais/Relações Legislativas


Cumprimentando-o, e, em resposta ao Vosso Ofício Digital nº 10970/2021, acima referenciado, sirvo-
me do presente expediente para comunicá-lo que foi gerado o processo administrativo SEMA nº
70446/2021 para fins de acompanhamento da solicitação contida na Indicação Legislativa nº
1149/2021.


Por oportuno, informamos que o referido processo será avaliado pela Coordenadoria de Arborização e
Paisagismo desta Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade. Caso sejam necessários demais
esclarecientos e informações, solicitamos estabecer contato com a citada Coordenadoria por meio do
seguinte correio eletrônico: arborizacao.sema@macae.rj.gov.br .


Por fim, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração,






RODOLFO DOS SANTOS COUTINHO COIMBRA
Secretário Municipal de Ambiente e Sustentabilidade

(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ


Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade


